
Estado de São Paulo

PORTARIA IB 666/80

DENia PUíAMORB, Secretário Municipal de 

Louveira, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais:

RESOLVE

Artigo Iaí- Conceder( Dezesseis) dias - 

de férias referente ao periodo de 02 de Março de 1.979 à 01 de Março de 

1.980, ao seguinte servidor no periodo abaixo:

MAR IA DE pXtIMA CLAÜDIRO
'~sassBEs asss= ssssBaBSBssseKses: waKaBaBassBSssssssssss:»

DE 23 de outubro Ã 07 DE UOVEMERO DE 1,980
s»35ss8BSEaBasjBSsassssasassssaKflt:sst8S8B8ssaBcteflea3cBCBaBaB8amsBSissB:ae«8tB3SffiSKaíSBe»(K»a8»»ssBss3Bw«ssai

gor na data de sua publicação.
Artigo 2fi:~ Esta Portaria entrará em vi

PREFEITURA MUHICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 22 DE OUTUBRO DE I.98O

DBNIS

Secretario Municipal


